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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adiciona a ação fundo para manutenção de calçadas no Programa 010 – Cidade Urbanizada, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos unidade orçamentária 26.

Art. 1º Adiciona a ação fundo para manutenção de calçadas no Programa 010 – Cidade Urbanizada, da Secretaria Municipal de Conservação e Serviços Públicos unidade orçamentária 26.

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	010 - Cidade Urbanizada
	26 - Seconser
	Fundo para manutenção de calçadas
	1.000.000,00



Art. 2°  A adição será proveniente do remanejamento de valor da atividade 0010.5072 Operacionalização das Obras e Reformas.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022
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Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa
	A emenda destina recursos para a criação de um fundo destinado a reparos e manutenção das calçadas da cidade para assegurar a qualidade da mobilidade dos pedestres em Niterói.
www.leonardogiordano.com.br  vereador@leonardogiordano.com.br
Av. Ernani do Amaral Peixoto, 625, gabinete 47, Centro. Niterói – RJ
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